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PORTARIA Nº. 001.01.02/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ, 

representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  M IR LA M A R IA D A S D OR ES 

R OD R IGU ES C OS TA ,  po r t a do r (a )  do  C P F nº .  

000 .376 .083 - 98  e  R G nº .  2000030084661 , da Função de 

C oor de naç ão  da  Vig i lânc ia  Soc ioass i s t e nc ia l  –  

S ím bo lo  D N S - 3 ,  L ota do ( a )  na  Sec re t ar ia  M unic ipa l  de  

A ss i s t ê nc ia  Soc ia l  do  M unic íp io  de  C r ate ús - C E , 

Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, de 01 de Fevereiro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús - CE  
 

********************************************************** 

 

PORTARIA Nº. 002.01.02/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ, 

representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r ( a )  MA R IA C LA U D IAN A D A 

R OC HA M ELO ,  po r t a do r ( a )  do  C P F nº .  051 .680 .473 - 19  

e  R G nº .  20071897024 , para exercer a Função de C oorde naç ão  

da  Vig i lânc ia  Soc ioas s i s t e nc ia l  –  S ím bo lo  D N S - 3 ,  

L ota do ( a )  na  Se c ret ar ia  M unic ipa l  de  A ss i s t ê nc ia  

Soc ia l  do  M unic í p io  de  C r ate ús - C E , Conforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no 

Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, de 01 de Fevereiro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús - CE  

  

**********************************************************  
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PORTARIA Nº. 003.01.02/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ, 

representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r ( a )  M A RC OS ELIS EU  

C A M PA N HA ,  po r ta do r (a )  do  C P F nº .  069 .886 . 843 - 95  e  

R G nº .  2008356230 8 , para exercer a Função de 

C oor de nador ( a )  de  Pr aç as ,  P arque s  e  Jar d ins  –  

S ím bo lo  D N S - 2 ,  L ota do ( a )  na  Sec re t ar ia  M unic ipa l  de  

M e io  Am bie nt e  do  M unic íp io  de  C r at e ús - C E , Conforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, de 01 de Fevereiro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús - CE  

 

********************************************************** 

 

PORTARIA Nº. 004.01.02/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ, 

representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A R IA TAY N A R A SOA R ES ,  

po r t a do r (a )  do  C P F nº .  611 .218 .183 - 58  e  R G nº .  

2008341126 - 1 , para exercer a Função de A sse s sor ( a )  Jur íd ic o  

–  S ím bo lo  C D P - 1 ,  L ota do ( a )  na  P roc ur ador ia  Ge r a l  do  

M unic íp io  de  C r at e ús - C E , Conforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, de 01 de Fevereiro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús - CE  

 

********************************************************** 

 

PORTARIA Nº. 005.01.02/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ, 

representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o ( a )  S r ( a )  AN TÔN IA E LA N N E 

C AVA LC A N TE M E L O ,  po r t a do r ( a )  do  C P F nº .  

926 .115 .243 - 00  e  R G nº .  34550442000 , para exercer a Função 

de C oor de naç ão  do  C e nt ro  de  Re fe rênc ia  da  

A ss i s t ê nc ia  Soc ia l  –  C R A S –  S ím bo lo  D N SR - 2 ,  

L ota do ( a )  na  Se c ret ar ia  M unic ipa l  de  A ss i s t ê nc ia  

Soc ia l  do  M unic í p io  de  C r ate ús - C E , Conforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no 

Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, de 01 de Fevereiro de 2024. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús - CE  

 

********************************************************** 

 

PORTARIA Nº. 006.01.02/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ, 

representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o ( a )  S r ( a )  JOSÉ JA M Y L BA R BOSA 

SOA R ES D E M ISQU I TA ,  po r t a do r (a )  do  CP F nº .  

039 .714 .153 - 00  e  R G nº .  2017024379 - 0 , para exercer a 

Função de C oor de nador (a )  de  Saúde  Buc a l  –  S ím bo lo  

C D P - 1 ,  L ota do ( a )  na  Sec re t ar ia  M unic ipa l  de  Saúde  do  

M unic íp io  de  C r at e ús - C E , Conforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, de 01 de Fevereiro de 2024.  
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MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús - CE  

 

********************************************************** 

 

PORTARIA Nº. 007.01.02/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ, 

representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o ( a )  Sr ( a )  ED ILSON  P ER EI R A D E 

F R EITA S ,  po r t a do r ( a )  do  C P F nº .  053 .407 .793 -51  e  R G 

nº .  2006021033854 , para exercer a Função de C oor de nador ( a )  

de  C onvê nios  e  P ro j e t os  –  S ím bo lo  D N SR - 2 ,  L ota do ( a )  

na  Se c ret ar ia  M unic ipa l  de  Inf r ae s t r ut ur a  do  

M unic íp io  de  C r at e ús - C E , Conforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, de 01 de Fevereiro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús - CE  

 

********************************************************** 

 

PORTARIA Nº. 008.01.02/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ, 

representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o ( a )  S r ( a )  M IC HELL BEZER R A 

R OD R IGU ES ,  po r t a do r (a )  do  C P F nº .  061 .769 .243 - 24  e  

R G nº .  2007054234 - 6 , para exercer a Função de A ss i s t e nt e  

Jur íd ic o  –  S ím bo lo  D N SR ,  L ota do ( a )  na  P roc ur ador ia  

Ge r a l  do  M unic íp io  de  C r ate ús - C E , Conforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no 

Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, de 01 de Fevereiro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús - CE  

 

********************************************************** 

 

PORTARIA Nº. 009.01.02/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ, 

representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  EM ID IA LA C ER D A N ETA 

SOA R ES ,  po r t a do r ( a )  do  C P F nº .  710 .282 .003 - 82  e  R G 

nº .  0098040685 , para exercer a Função de D ire t or ( a )  da  

C re c he  Be none  M ac hado  –  S ím bo lo  F C - 2 ,  L ota do ( a )  na  

Se c re t ar ia  M unic ipa l  de  Ed uc aç ão  do  M uni c íp io  de  

C r ate ús - C E , Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 

de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, de 01 de Fevereiro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús - CE  

 

************************************************************ 

 

Secretaria de Gestão Administrativa – SGA 

 

PORTARIA Nº. 001.01.02/2024 

 

A SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO 

MUNICIPIO DE CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ, representada 

pelo Sr. F R A N C ISC O A N TON IO F R OTA FA R IA S , 

RESOLVE:  

Art. 1º- Dar Competência o (a )  S r. ( a )  A N TÔN IO D E PA D U A 

BES ER R A BON F IM ,  Portador(a) do RG nº. 20000300 84203  e 

CPF nº. 247 .722 .081 - 00 ,  para na ausência do(a) S r. ( a )  JOSÉ 

JÚ N IOR  M A C HA D O D A C OSTA ,  Po r t a do r ( a )  do  R G  

nº .  2007019060376  e  C P F  nº .  042 .258 .253 - 02 , Responder 

pelos Atos Administrativos da Esfera de Competência do(a) 

Coordenador(a) do Almoxarifado Central do Município de Crateús-

CE, Compreendido entre o período de 01 de Fevereiro de 2024 a 02 de 

Março de 2024.  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
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PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, de 01 de Fevereiro de 2024. 

  

FRANCISCO ANTONIO FROTA FARIAS 

Se c re t ár io  de  Ge s t ão  Adm ini s t r a t iva  

P or t ar ia  n º  007 .01 .01 /2023  

 

************************************************************ 

************************************************************ 

************************************************************ 

************************************************************ 

 


